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 REGISTRO DE PREÇOS objetivando para 
contratação de pessoa (s) jurídica (s) para 
fornecimento de gêneros alimentícios, para as 
demandas atendidas pela Secretaria de 
Assistência Social. 
 
VALOR TOTAL DO REGISTRO DE PREÇOS 

R$ 228.197,50 (duzentos e vinte e oito mil, 
cento e noventa e sete reais e cinquenta 
centavos) 

PLATAFORMA DE DISPUTA  

BLL COMPRAS 
https://bllcompras.com/Home/Login 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 04/03/2026 às 08h00min (horário de Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

MENOR PREÇO por ITEM 
DISPUTA SOBRE O VALOR: UNITÁRIO 
MODO DE DISPUTA 

ABERTO E FECHADO 

PARTICIPAÇÃO 

EXCLUSIVO ME/EPP 

PRIORIDADE LOCAL (LEI MUNICIPAL Nº 
936/2021) 

SIM  

 

 

 
Acesso aos atos processuais 

PREGÃO 
ELETRÔNICO 

007/2026 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2026 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2026 
 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREÂMBULO 
 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA-
PR, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 76.206.481/0001-58 com sede 
a Avenida José Callegari, 647 - Bairro Ipê, por meio  do Pregoeiro e equipe de apoio 
devidamente designados, realizará licitação, para contratação, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, do Decreto Nº 
11.462, De 31 de Março De 2023, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 
Lei Municipal nº 936/2021 de 09 de junho de 2021, e as exigências estabelecidas neste Edital. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00min do dia 20/02/2026 às 07h30min do dia 
04/03/2026 

INÍCIO DA SESSÃO DE LANCES: às 08h00min do dia 04/03/2026 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL https://bllcompras.com/Home/Login 

 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS objetivando a contratação 
de pessoa (s) jurídica (s) para fornecimento de gêneros alimentícios, para as demandas 
atendidas pela Secretaria de Assistência Social, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO por ITEM observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
1.4. Disputa sobre o valor UNITÁRIO 
 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS  
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 
3. DA ABERTURA 

3.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico 
que promova a comunicação via Internet, mediante condições de segurança, utilizando-se, 
para tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases, através do site: 
https://bllcompras.com/Home/Login.  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
N

T
O

N
IO

 C
A

R
LO

S
 P

E
R

E
IR

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//m

ed
ia

ne
ira

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
A

E
B

-4
36

E
-1

82
B

-F
A

06
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
A

E
B

-4
36

E
-1

82
B

-F
A

06



MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida José Callegari, nº 647, bairro Ipê – CEP 85720-052 – Medianeira - PR 

Fone: (45) 3264-8617 - (45) 3264-8616 - Site: http://www.medianeira.pr.gov.br 

Código externo: 986.217.715.052.353.548  Página 4 de 71 

3.2. A abertura ocorrerá no dia, hora e local indicado e de acordo com a legislação 
mencionada no preâmbulo deste Edital. 
3.3. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia de início 
e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias úteis, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário. 
3.4. Ocorrendo à decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão 
transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil, ou de expediente normal, subsequente 
ao ora fixado. 
3.5. Não será aceito protocolo de solicitação de expedição de documentos e certidões, para 
entrega em substituição aos documentos requeridos para a habilitação no presente Edital. 
3.6. Será comunicado, via Internet através de mensagens, e pelos meios de divulgação 
inicial, qualquer alteração no edital que importe em modificação de seus termos, que venha a 
ocorrer nele ou em seus anexos.  
3.7. Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e documentação fora do prazo 
estabelecido neste Edital, excetuadas as permissões legais. 
3.8. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o 
horário de Brasília-DF. 
 
4. DO CREDENCIAMENTO NA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL. 
4.1.  Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu cadastro, com atribuição 
de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema: 
https://bllcompras.com/Home/Register. 
4.2. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e 
credenciamento do licitante até o limite de horário previsto. 
4.3. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante vencedor do 
certame, que pagará a BLL conforme estabelecido no Regulamento Operacional da Bolsa de 
Licitações e Leilões, que pode ser verificado no site https://bll.org.br/wp-
content/uploads/2025/08/Regulamento-BLL-2025-.pdf a título de taxa pela utilização dos 
recursos de tecnologia da informação. 
4.4. As pessoas jurídicas interessadas deverão cadastrar operador devidamente 
credenciado junto ao sistema, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar 
todos os demais atos e operações no sistema de compras. 
4.5. A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. 
4.6. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço 
e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 
definição de senha privativa. 
4.7. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do 
provedor do sistema. 
4.8. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a plataforma 
eletrônica a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. 
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4.9. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
5.1. Poderão participar deste Pregão interessados que estejam com Credenciamento regular 
no PORTAL BLL COMPRAS. 
5.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
5.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 
5.4. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos 
do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
5.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - 
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 
2015. 
5.6. Não poderão disputar esta licitação: 

5.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
5.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
5.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
5.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
5.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 
5.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
5.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
5.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
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5.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 
5.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 
9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.7. O impedimento de que trata o subitem 5.6.4 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 
5.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 5.6.2 e 5.6.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
5.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
5.10. O disposto nos itens 5.6.2 e 5.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 
nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
5.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
5.12. A vedação de que trata o item 5.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
6. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME  
6.1. O certame será operado pelo Agente de Contratação denominado Pregoeiro, que terá, 
em especial, as seguintes atribuições: 

I - tomar decisões em prol da boa condução da licitação, dar impulso ao procedimento, 
inclusive por meio de demandas às áreas das unidades de contratações, descentralizadas 
ou não, para fins de saneamento da fase preparatória, caso necessário; 
II - acompanhar os trâmites da licitação e promover diligências, se for o caso. 
III - conduzir e coordenar a sessão pública da licitação e promover as seguintes ações: 

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital 
e aos seus anexos e requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
desses documentos, caso necessário; 
b) verificar a conformidade da proposta mais bem classificada com os requisitos 
estabelecidos no edital; 
c) verificar e julgar as condições de habilitação; 
d) sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 
e) encaminhar à comissão de contratação, quando for o caso: 
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1. os documentos de habilitação, caso se verifique a possibilidade de saneamento de 
erros ou de falhas que não alterem a substância dos documentos e a sua validade 
jurídica, conforme o disposto no § 1º do art. 64 da Lei nº 14.133/ 2021; e 
2. os documentos relativos aos procedimentos auxiliares previstos no art. 78 da Lei nº 
14.133/ 2021; 

f) negociar, quando for o caso, condições mais vantajosas com o primeiro colocado; 
g) indicar o vencedor do certame; 
h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
i) encaminhar o processo instruído, após encerradas as fases de julgamento e de habilitação 
e exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior para adjudicação e para 
homologação. 

6.2. O agente de contratação será auxiliado, sempre que necessário, por equipe de apoio 
formada por servidores devidamente qualificados integrantes das secretarias municipais, 
respondendo individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela 
atuação da equipe. 
6.3. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros 
setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 
 
7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
7.1. Na presente licitação, a fase de habilitação ocorrerá após as etapas de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 
7.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
7.3. O preenchimento de proposta no sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.  
7.4. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, 
os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de 
desconto, observado o disposto no item 10 deste Edital. 
7.5. Caberá ao interessado acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas no sistema ou da desconexão do 
seu representante; 
7.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 
ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou 
através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 
7.7. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

7.7.1. Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime 
fiscal no campo próprio do sistema sob pena do licitante enquadrado nesta situação não 
utilizar do tratamento diferenciado, conforme estabelece a Lei Complementar 123/2006 e 
suas alterações. 
7.7.2. Valor unitário ou percentual de desconto, conforme o critério de julgamento, onde 
deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições 
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente 
incidam sobre a operação ou ainda, despesas com transporte ou terceiros, para a perfeita 
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entrega do objeto no Município de Medianeira/PR, que correrão por conta da licitante 
vencedora; 
7.7.3. Marca; 
7.7.4. Fabricante;  
7.7.5. Descrição do objeto, contendo as informações de acordo com as especificações do 
Termo de Referência, anexo deste Edital;  

7.8. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
7.8.1.  O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto para contratação. 

7.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
7.10. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.10.1. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço unitário 
e total até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as 
demais, se houver, também em eventual contratação. 

7.11. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  
7.12. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.13. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 
7.14. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

7.14.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 
7.14.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

7.15. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 
 
8. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DOS LANCES 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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8.2. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
8.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 
8.4. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.4.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação 
8.6.  No caso de a marca ser de fabricação do licitante ou se tratando de licitação 
objetivando a prestação de serviços, este deverá informar Marca Própria, para que não incorra 
na desclassificação expressa no item 8.4.  
8.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
8.8. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 
8.9. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 
8.10. O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO do ITEM ou percentual de desconto 
conforme critério de julgamento previsto no edital. 
8.11. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
8.12. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
8.13. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de no mínimo 0,01% (um centésimo por cento). 
8.14. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
8.15. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
8.16. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ABERTO 
E FECHADO, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado. 
8.17. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
8.18. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.19. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
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8.20. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
8.21. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.22. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
8.23. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.24. No caso de desconexão com o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, no 
decorrer da etapa competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível 
aos licitantes para a recepção dos lances.  
8.25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Agente de 
Contratação/Comissão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será 
suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 
pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação. 
8.26. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.27. Será dado tratamento diferenciado e simplificado na contratação aos licitantes com 
sede: 

8.27.1. Local: Microempresas (MEs) e Empresas de Pequeno Porte (EPPs) sediadas em 
todo o território do Município de Medianeira, Estado do Paraná;  

8.28. A proposta de microempresas e empresas de pequeno porte que se enquadrem nas 
condições do item anterior, na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou 
lance, será aplicado o benefício da Lei Municipal nº 936/2021. 
8.29. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre 
nas vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em 
coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
8.30. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
8.31. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 
8.32. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de até 5% (cinco por cento), 
na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 
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8.33. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

8.33.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte. 

8.34. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
8.35. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, estabelecida no §1° do mesmo artigo. 

8.35.1. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. 

8.36. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 
do julgamento. 

8.36.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 
8.36.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
8.36.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 
8.36.4. O Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem 
classificado que, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último 
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
8.36.5. É facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo 
estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo 
o prazo. 

8.37. Após a negociação do preço, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão iniciará a 
fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
9. DA FASE DE JULGAMENTO 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 5.6 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/). 
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9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
9.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

9.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
9.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 
9.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

9.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 
9.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 
à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 
em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de 
setembro de 2022. 
9.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

9.6.1. contiver vícios insanáveis; 
9.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
9.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
9.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
9.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

9.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

9.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 

9.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
9.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

9.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

9.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado; 
9.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 
pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como 
relevante, conforme planilha anexa ao edital; 
9.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, independentemente do regime de execução. 

9.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 
a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
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9.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 
proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado 
a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem 
como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos 
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, 
admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 
empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente 
para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 
excepcional aditamento posterior do contrato. 
9.10.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de 
dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o 
licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado 
na execução contratual. 
9.10.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como 
referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo 
ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;  
9.10.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela 
estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da 
contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas 
faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 
9.10.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia 
empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas 
as condições para a justa remuneração do serviço. 

9.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 
com todos os custos da contratação; 

9.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 
9.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime. 

9.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
9.13. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 
Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 
9.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 
9.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
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9.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora 
das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
9.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance 
ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo 
de Referência.  
9.18. No caso de serviços com dedicação exclusiva de mão-de-obra, o licitante deverá 
entregar junto com sua proposta de preços, os seguintes documentos: 

9.18.1. declaração informando o enquadramento sindical da empresa, a atividade 
econômica preponderante e a justificativa para adoção do instrumento coletivo do trabalho 
em que se baseia sua proposta; 
9.18.2. cópia da carta ou registro sindical do sindicato a qual ele declara ser 
enquadrado, em razão do regramento do enquadramento sindical previsto na CLT ou por 
força de decisão judicial; e 
9.18.3. declaração de que se responsabiliza nas situações de ocorrência de erro no 
enquadramento sindical, ou fraude pela utilização de instrumento coletivo incompatível com 
o enquadramento sindical declarado ou no qual a empresa não tenha sido representada por 
órgão de classe de sua categoria, que daí tenha resultado vantagem indevida na fase de 
julgamento das propostas, sujeitando a contratada às sanções previstas no art. 156, incisos 
III e IV, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
10. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
10.1. Para habilitação dos licitantes, serão exigidos os documentos necessários e suficientes 
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 
62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.1.1. A documentação de HABILITAÇÃO somente será exigida do licitante vencedor 
na forma do Art. 63, II da Lei 14.133, de 2021. 

10.2. Após a fase de julgamento, o licitante vencedor será convocado para apresentar os 
documentos relativos à HABILITAÇÃO, em formato digital, preferencialmente em .pdf para 
compor a sequência dos autos digitais, devendo ser anexados em campo próprio da plataforma 
de disputa BLL no prazo mínimo de 2 (duas) horas contados da solicitação do pregoeiro, 
podendo vir ser prorrogado a critério do pregoeiro em quanto tempo for necessário e durante o 
horário de expediente do órgão.  
 
10.3. DECLARAÇÕES 

10.3.1. Declaração de enquadramento microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa (caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa) – conforme modelo do Anexo II. 

10.3.1.1. Declaração receita bruta máxima para enquadramento como empresa de 
pequeno porte (caso da indicação de enquadramento na condição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte) – conforme segunda parte do modelo do Anexo II.  

10.3.2. Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação (Art. 63, I da Lei 
14.133/2021) – conforme modelo do Anexo III. 
10.3.3. Declaração de atendimento ao objeto licitado – conforme modelo do Anexo IV. 
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10.3.4. Declaração de que cumpre com o disposto no INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. – Conforme modelo Anexo V. 
10.3.5. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
(ART. 63, IV DA LEI 14.133 DE 2021. ) – Conforme modelo Anexo VI. 
10.3.6. Declaração de idoneidade – Conforme modelo do Anexo VII. 
10.3.7. Declaração de nepotismo – Conforme modelo do Anexo VIII. 
10.3.8. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (§1º DO ART. 63 DA 
LEI 14.133 DE 2021) – Conforme modelo do Anexo IX. 
10.3.9. Declaração contendo a identificação de responsável pela assinatura do contrato – 
Conforme modelo do Anexo X. 
10.3.10. Declaração de conhecimento as normas de prevenção à corrupção – Conforme 
modelo do Anexo XI. 
10.3.11. Declaração de comprometimento – Conforme modelo do Anexo XII. 

 

10.4. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 
10.4.1. Apresentação de Cópia do documento de identidade do sócio ou de seu 
representante legal. 
10.4.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.  
10.4.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI. 
10.4.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores. 
10.4.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência. 
10.4.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores. 
10.4.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização. 

 
10.5. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em (vide art. 67 da Lei 
14.133/2021): 

10.5.1. Alvará Sanitário: A empresa deverá fornecer todos os alvarás de 
funcionamento, especialmente o sanitário válido e vigente. 

 
1.1. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
consistirá em: 

1.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – Cartão CNPJ; 
1.1.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, através da 
apresentação do Alvará, quando vencido, comprovado com a CND Municipal, relativo ao 
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domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto da licitação; 
1.1.3. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, quando 
vencido, comprovado com a CND Estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação; 
1.1.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através da apresentação de 
Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União administrados pela Secretaria da Receita Federal e com validade na data da abertura 
da sessão pública; 
1.1.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual através da apresentação de 
Certidão Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda 
com validade na data da abertura da sessão pública; 
1.1.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da apresentação de 
Certidão Negativa de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal da sede da 
Proponente, com validade na data de abertura da sessão pública; 
1.1.7. Prova de regularidade para com o FGTS através da apresentação de Certidão de 
Regularidade do FGTS (CRF) expedida pela Caixa Econômica Federal, com validade na 
data de abertura da sessão pública; 
1.1.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de 
acordo com a Lei Federal nº 12.440/2011. 

 
1.2. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá 
em: 

1.2.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante; 

 
1.3. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
1.4. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
presente edital, observado o prazo disposto no subitem 10.2. 
1.5. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 
de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação. 
1.6. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
1.7. As Declarações constantes nos Anexos deste edital deverão ser assinadas por seu 
representante legal, podendo este ser o sócio ou procurador formalmente constituído. 

1.7.1. Será admitida a utilização de a assinatura eletrônica, nos termos do Art. 2º, II da 
Lei 14.063/2020. 

 
1.8. Os documentos não poderão apresentar emendas, rasuras ou ressalvas. 
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1.9. As Certidões/documentos que não tiverem prazo de validade informado, terão como 
data de validade 90 (noventa) dias após a sua emissão. 

 
 
2. DO RECURSO ADMINISTRATIVO 
2.1. Declarado o vencedor, será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para que qualquer 
licitante manifeste a intenção de recorrer, em campo próprio do sistema. 

2.1.1. A ausência do registro de intenção de recurso, no prazo estabelecido no item 
anterior, implica a preclusão da oportunidade de interposição de recurso e será considerada 
como renúncia tácita ao interesse recursal. 
2.1.2. Registrada a intenção de recurso, o manifestante terá, a partir de então, o prazo de 
3 (três) dias úteis para apresentar as razões recursais, exclusivamente em campo próprio do 
sistema, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também em campo próprio do sistema eletrônico, em igual prazo, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

2.2. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
2.3. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
2.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
2.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 
 
3. ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
3.1. Após encerradas as fases de julgamento e de habilitação e exauridos os recursos 
administrativos, caso da existência destes, caberá ao agente de contratação o 
encaminhamento do processo devidamente instruído à autoridade superior para adjudicação e 
homologação. 
3.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
4. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
4.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

4.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
4.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 
a proposta em especial quando: 

4.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  
4.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
4.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
4.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
4.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital;  
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4.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
4.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
4.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 
4.1.6. fraudar a licitação; 
4.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

4.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
4.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
4.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

4.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
4.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

4.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  

4.2.1. advertência;  
4.2.2. multa; 
4.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
4.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

4.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
4.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
4.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
4.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
4.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
4.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

4.4. A multa será recolhida em percentual incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

4.4.1. Para as infrações previstas nos itens 4.1.1, 4.1.2, 4.1.3 e 13.1.4 a multa será de 5% 
do valor do contrato licitado. 
4.4.2. Para as infrações previstas nos itens 4.1.5, 4.1.6, 4.1.7, 4.1.8 e 4.1.9, a multa será 
de 15% do valor do contrato licitado. 

4.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
4.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
4.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 4.1.1, 4.1.2, 4.1.3 e 13.1.4, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de 
Medianeira/PR, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
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4.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 4.1.5, 4.1.6, 4.1.7, 
4.1.8 e 4.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 4.1.1, 4.1.2, 4.1.3 e 
13.1.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021. 
4.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 4.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, 
de 2022.  
4.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
4.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
4.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 
4.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
4.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados ao Município de Medianeira/PR. 
4.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão 
enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial. 
4.16. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados de uso 
contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles 
comprovadamente enviadas. 
 
5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
5.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 
da data da abertura do certame. 
5.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 
5.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados por forma eletrônica, 
diretamente na plataforma BLL Compras. 
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5.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

5.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
 

6. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro 
de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  
6.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

6.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no sistema de registro de preços. 
6.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para 
o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições. 
6.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
6.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
6.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 
6.8. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

6.8.1. Em caso de prorrogação da ata, PODERÁ ser renovado o quantitativo 
originalmente registrado. 

 
7. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
7.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

7.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e  
7.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

7.2.  Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 

7.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
7.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 
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7.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

7.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 
7.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 
nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

7.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao 
do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 
eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

7.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 
do adjudicatário; ou 
7.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 

 
8. DO PAGAMENTO  
8.1. O pagamento será efetuado em moeda nacional corrente mediante apresentação da 
Nota Fiscal Eletrônica, conforme disposto em Termo de Referência (Anexo II). 
8.2. Para retenção de impostos deverá ser observado o disposto na Instrução Normativa 
RFB Nº 1234/2012, Instrução Normativa RFB Nº 2145/2023, bem como na Instrução Normativa 
RFB Nº 2110/2022 e Decreto Municipal 433/2023. 
8.3. Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregularidade na Nota Fiscal, esta 
será devolvida à licitante para as devidas correções. 
 
8.4. A despesa decorrente desta licitação correrá por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

REDUZIDA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSOS 

393 
08.001.08.122.0014.2070.3.3.90.30.00.
00 – Material de Consumo 

0 – Recursos Ordinários (Livres) 

412 
08.001.08.241.0035.2073.3.3.90.30.00.
00 – Material de Consumo 

0 – Recursos Ordinários (Livres) 

420 
08.001.08.243.0035.6074.3.3.90.30.00.
00 – Material de Consumo 

0 – Recursos Ordinários (Livres) 

427 
08.001.08.243.0035.6075.3.3.90.30.00.
00 – Material de Consumo 

0 – Recursos Ordinários (Livres) 

460 
08.002.08.245.0015.2086.3.3.90.30.00.
00 – Material de Consumo 

0 – Recursos Ordinários (Livres) 

484 
08.002.08.245.0016.2082.3.3.90.30.00.
00 – Material de Consumo 

0 – Recursos Ordinários (Livres) 
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8.5. A empresa deverá apresentar anexo a NOTA FISCAL os documentos elencados no 
item 1.1.4 e 1.1.5 e 1.1.6 e 1.1.7 e 1.1.8 deste edital. 
 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1. O Pregoeiro e a Equipe de Apoio estarão à disposição dos interessados, por meio do 
telefone (45) 3264-8616, para prestar esclarecimentos sobre eventuais dúvidas de 
interpretação deste Edital. 
9.2. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
9.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
9.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
9.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
9.6. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
9.7. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar desde a 
realização da sessão pública. 
9.8. A autoridade competente poderá anular ou revogar a licitação em conformidade com a 
Súmula 473 do STF. 
9.9. O proponente vencedor, após ser adjudicado, ficará obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário. 
9.10. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação 
de documentação exigida pelo presente Edital, cujo desconhecimento não poderá alegar. 
9.11. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
9.12. Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei 14.133/21, com suas 
posteriores alterações. 
9.13. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
Edital, será o da Cidade de Medianeira – Paraná. 
9.14. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e Portal da Transparência do município mediante acesso por 
meio do link: https://medianeira.oxy.elotech.com.br/portaltransparencia/1/licitacoes. 
 
10. ANEXOS DO EDITAL  
10.1. Integram este Edital, os seguintes anexos:  

a) ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

b) ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO 
CONCEITO LEGAL DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE; 
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c) ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO; 

d) ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE PLENAMENTE O 
OBJETO DA LICITAÇÃO; 

e) ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DISPOSTO 
NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.; 

f) ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DISPOSTO 
NO ART. 63, IV DA LEI 14.133 DE 2021. ; 

g) ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 

h) ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO; 

i) ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DIPOSTO 
NO §1º DO ART. 63 DA LEI 14.133 DE 2021 

j) ANEXO X – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO DE 
RESPONSÁVEL; 

k) ANEXO XI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DE 
PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO; 

l) ANEXO XII – DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES DE DADOS BANCÁRIOS; 

m) ANEXO XIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO; 

n) ANEXO XIV – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
NOTA: Os presentes Anexos são apenas modelos, no qual não deve ser apresentado com 
timbre do Município de Medianeira, este deve ser substituído por informações do fornecedor 
que pretende participar do certame. 
 

Medianeira/PR, 19 de fevereiro de 2026. Assinado digitalmente. 
 
 

ANTÔNIO CARLOS PEREIRA 

Secretário Municipal Assistência Social.
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

DE: Secretaria Municipal de Assistência Social; 
 

PARA: Compras, Licitações e Contratos; 
 

A(s) Secretaria(s) supracitada(s) vêm solicitar as medidas necessárias para realização da seguinte 

COMPRA: 

 

1. DESRIÇÃO DO OBJETO: 
1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência, REGISTRO DE PREÇOS para 

contratação de pessoa (s) jurídica (s) para fornecimento de gêneros alimentícios, para as 

demandas atendidas pela Secretaria de Assistência Social, conforme natureza, condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

Item Qtde Und Descrição Valor Unt. Valor Total 

1 120 
 

Kg Abacaxi perola, com coroa, de primeira qualidade, in 
natura, procedente de espécie genuína e sã. Fresca, ter 
atingido o grau máximo de tamanho, aroma, cor e sabor 
próprio da variedade. Não estar golpeada ou danificada 
por quaisquer lesões de natureza mecânica ou biológica 
que afetam sua aparência, em condições adequadas de 
consumo. Isenta de rachaduras e cortes na casca, 
resíduos de defensivos agrícolas, sujidades. 

R$ 13,09 R$ 1.570,80 

2 200 Und Achocolatado em pó instantâneo, solúvel, obtido da 
mistura de cacau em pó solúvel, açúcar, maltodextrina, 
leite em pó e/ou soro de leite em pó, enriquecido com, no 
mínimo 10 (dez) vitaminas, com granulação extrafina 
isento de soja ou farinha, sujidade e materiais estranhos, 
admitindo teor de umidade máxima de 3%, a embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, número do lote, data 
de validade, quantidade do produto e número do registro. 
O produto deverá apresentar validade mínima de 6 meses 
a partir da data de entrega. Embalagem em pacote de 550 
gramas contendo externamente os dados de identificação 
e procedência, informação nutricional, número do lote, 
data de validade, quantidade do produto e número do 
registro. Reposição do produto: no caso de prazo de 
validade vencido e embalagens danificadas.  

R$ 14,31 R$ 2.862,00 

3 80 Pct Açúcar colorido cristal, para confeito de bolos doces. 
Pacote 500gr. 

R$ 9,59 R$ 767,20 

4 20 Pct Açúcar de baunilha. Açúcar refinado, aroma idêntico ao 
natural de baunilha. Pacotes contendo 500 gramas. Deve 
conter data de fabricação, prazo de validade, lote do 
produto. Reposição do produto: em caso de prazo de 
validade vencida e embalagens danificadas. 

R$ 9,20 R$ 184,00 

5 30 Pct Açúcar de confeiteiro, embalagem de 500gr, produto 
para ser utilizado para confeitaria, ideal para o preparo de 
caldas, glacês, bolos, tortas, chantili, suspiros, pasta 
americana. A embalagem deve conter informações 
nutricionais, lote/validade e informações de como 
armazenar. Reposição do produto: em caso de prazo de 

R$ 9,00 R$ 270,00 
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validade vencida e embalagens danificadas. 

6 55 Kg Açúcar refinado, de origem vegetal, constituído por 
sacarose de cana-de-açúcar com concentração mínima 
de 99%. Embalagem de 01 kg. Sabor e cor próprios do 
produto, embalados em saco plástico. Reposição do 
produto: em caso de prazo de validade vencida e 
embalagens danificadas. 

R$ 6,04 R$ 332,20 

7 150 
 

Pct Açúcar tipo cristal – branco de primeira qualidade 
embalado em pacotes de polietileno atóxico, embalagem 
de 5 kg. Produto processado com mínimo de 98% de 
sacarose da cana de açúcar, não devendo estar 
empedrado, úmido, com sujidades, bolor. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 6 meses a partir da 
data de entrega. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, 
informação nutricional, número do lote, data de validade, 
quantidade do produto e número do registro. Reposição 
do produto: em caso de prazo de validade vencida e 
embalagens danificadas.  

R$ 18,33 R$ 2.749,50 

8 200 Un Alface crespa tipo extra de 1ª qualidade; sem defeitos, 
com folhas verdes hidratadas, sem traços de 
descoloração, firmes e bem desenvolvidas, com coloração 
e tamanho uniformes e típicos da variedade, livres de 
fungos; ausência de sujidades, parasitos e larvas, sem 
lesões de origem mecânica ou por insetos. transportadas 
em sacos plásticos transparentes de primeiro uso. 

R$ 5,75 R$ 1.150,00 

9 15 Kg ALHO de primeira qualidade, tamanho e coloração 
uniformes, isento de enfermidades, material terroso e 
umidade externa anormal, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte, embalagem 
transparente, atóxica, livre de enfermidades, ausência de 
sujidades, parasitos e larvas, sem lesões de origem 
mecânica ou por insetos. 

R$ 29,69 R$ 445,35 

10 50 Un Alho Triturado, selecionado, descascado e finamente 
picado, sem sal, pronto para uso, acondicionado em 
embalagem de 200gr. 

R$ 9,27 R$ 463,50 

11 185 
 

Pct Amendoim cru, com pele embalagem de 500g. 
Reposição do produto: no caso, prazo de validade vencida 
e embalagens danificadas.  

R$ 8,95 R$ 1.655,75 

12 120 
 

Pct Amido de milho sob a forma de pó deverão produzir 
ligeira crepitação quando comprimido entre os dedos, não 
podendo estar úmidos, fermentados ou rançosos. 
Embalagem de polietileno atóxico em embalagem de 
500gr. A embalagem deverá conter os dados de 
identificação e procedência, informações nutricionais, 
número de lote, data de validade. Reposição do produto: 
em caso de prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas. 

R$ 6,70 R$ 804,00 

13 20 Pct Arroz branco - longo, fino tipo 1, constituído de grãos 
inteiros, isento de sujidades e materiais estranhos, 
parasitas ou detritos. O produto não deve apresentar 
mofo, nem substâncias nocivas. Embalado em pacotes de 
5 kg. A embalagem em polietileno atóxico e deverá conter 
os dados de identificação e procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de validade. Reposição 
do produto: em caso de prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas.  

R$ 23,11 R$ 462,20 

14 15 Pct Arroz Parboilizado Tipo 1, longo, de primeira qualidade R$ 19,54 R$ 293,10 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
N

T
O

N
IO

 C
A

R
LO

S
 P

E
R

E
IR

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//m

ed
ia

ne
ira

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
A

E
B

-4
36

E
-1

82
B

-F
A

06
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
A

E
B

-4
36

E
-1

82
B

-F
A

06



MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida José Callegari, nº 647, bairro Ipê – CEP 85720-052 – Medianeira - PR 

Fone: (45) 3264-8617 - (45) 3264-8616 - Site: http://www.medianeira.pr.gov.br 

Código externo: 986.217.715.052.353.548  Página 26 de 71 

constituído de no mínimo 90% de grãos inteiros, isento de 
matéria terrosa, parasitas ou detritos. O produto não deve 
apresentar mofo, nem substâncias nocivas. Embalagem 
em polietileno atóxico contendo externamente os dados 
de identificação e procedência, informação nutricional, 
número do lote, data de validade, quantidade do produto e 
número do registro, embalagem de 5kg. Reposição do 
produto: no caso prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas.  

15 50 Kg Bacon Suíno. Industrializado, de 1ª qualidade. O produto 
deve apresentar as características normais de 
conservação, estando isento de sujidades de qualquer 
natureza, parasitas e bolores. Acondicionado em 
embalagens plásticas que devem apresentar rótulo com 
as devidas especificações do produto.  

R$ 48,04 R$ 2.402,00 

16 284 
 

SC Bala sortida mastigáveis, diversos sabores, pacote de 
600 gramas. 

R$ 14,58 R$ 4.140,72 

17 30 kg Banha de origem animal (banha de porco) e embalado 
em conformidade com as normas da legislação sanitária 
vigente. Embalagem de 01kg. Reposição do produto: no 
caso prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas. 

R$ 16,17 R$ 485,10 
 

18 50 Und Barra de Chocolate de confeiteiro de 1Kg. Açúcar, 
gordura vegetal, cacau em pó, soro de leite em pó, 
emulsificantes: lecitina de soja e ésteres de ácido 
ricinoléico interesterificado com poliglicerol e 
aromatizantes. Reposição do produto: em caso de prazo 
de validade vencido e embalagens danificadas.  

R$ 39,17 R$ 1.958,50 

19 300 Kg Batata Monalisa - lisa especial, tamanho médio. Em bom 
estado sanitário, estar isenta de substâncias estranhas a 
sua composição. Com aspecto limpo, cor e odor 
característicos do produto, não estar danificada por 
qualquer lesão. 

R$ 4,74 R$ 1.422,00 

20 80 Pct Batata Palha Tradicional. Batata palha: produto 
alimentício obtido a partir de batatas selecionadas, 
descascadas, cortadas em fios finos e fritas em óleo 
vegetal, apresentando coloração dourada uniforme, 
textura crocante e sabor característico. Isenta de matérias 
estranhas, sujidades ou sinais de ranço. Deve estar 
acondicionada em embalagem íntegra, lacrada e 
apropriada para alimentos, garantindo a conservação do 
produto. Embalagem de 400gr. 

R$ 20,57 R$ 1.645,60 

21 70 
 

Kg Bergamota de primeira qualidade, ter atingido o grau 
ideal no tamanho, aroma, cor e sabor, com estágio de 
maturação tal que suporte a manipulação, o transporte 
mantendo as condições adequadas para o consumo 
humano. Deve ainda obedecer aos padrões estabelecidos 
pela ANVISA, livre de enfermidades e não estar 
danificada por qualquer lesão. 

R$ 8,47 R$ 592,90 

22 50 
 

Kg Beterraba, legume in natura de primeira qualidade, 
tamanho médio, sãs, inteiras, limpas, livres de umidade 
externa anormal, sem manchas, em bom estado sanitário, 
estar isento de substâncias estranhas a sua composição. 
Com aspecto limpo, cor e odor característico do produto. 
Não estar danificada por qualquer lesão. 

R$ 5,08 R$ 254,00 

23 100 Pct Biscoito Amanteigado sabor chocolate. De primeira 
qualidade, o biscoito deverá estar em perfeito estado de 
conservação e de características organolépticas normais, 

R$ 7,43 R$ 743,00 
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não podendo apresentar biscoitos quebradiços, tolerância 
máxima de 5%. Embalagem em polietileno atóxico 
contendo externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, número do lote, data 
de validade, quantidade do produto e número do registro, 
contendo 280 gramas. Reposição do produto: em caso de 
prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 

24 100 Pct Biscoito salgado tipo Cream Cracker de primeira 
qualidade. Pacote contendo 740 gramas. Reposição do 
produto: no caso prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas. 

R$ 12,57 R$ 1,257,00 

25 100 
 

Pct Biscoito tipo Maisena, elaborado à base de farinha de 
trigo, açúcar e amido, com sabor característico, textura 
crocante e coloração uniforme. Produto isento de 
sujidades, parasitas ou materiais estranhos. Embalagem 
primária íntegra e resistente, contendo 350gr (trezentos e 
cinquenta gramas), devidamente rotulada conforme 
legislação vigente, com identificação do fabricante, 
composição, data de fabricação, prazo de validade e 
número do lote. Reposição do produto: em caso de prazo 
de validade vencido e embalagens danificadas. 

R$ 6,09 R$ 609,00 

26 400 Pct Biscoito tipo Wafer, sabores variados, embalagem com 
140g. Reposição do produto: no caso prazo de validade 
vencido e embalagens danificadas.  

R$ 3,60 R$ 1.440,00 

27 110 Pct Bombom recheado, composto por cobertura de chocolate 
ao leite ou chocolate saborizado, de boa qualidade, nos 
sabores de morango e creme, beijinho, brigadeiro e 
chocolate amargo. Deve estar acondicionado em 
embalagem original do fabricante, individualmente 
envolto, íntegra e lacrada, própria para contato com 
alimentos, embalagem contendo 750 gramas. Referência 
de qualidade: bombom tipo Bom o Bon ou equivalentes 
admitindo-se produtos de igual composição, qualidade e 
desempenho. Reposição do produto: em caso de prazo de 
validade vencido e embalagens danificadas. 

R$ 52,30 R$ 5.753,00 

28 50 Pct Bombom tipo chocolate branco recheado: produto 
alimentício composto por cobertura de chocolate branco, 
com recheio cremoso à base de chocolate com camada 
interna de wafer crocante, perceptível ao consumo, 
apresentando sabor característico, textura equilibrada 
entre crocância e cremosidade, não sendo aceitos 
recheios exclusivamente pastosos ou oleaginosos. Isento 
de sujidades, matérias estranhas ou sinais de 
deterioração. Deve estar acondicionado em embalagem 
original do fabricante, individualmente envolto, íntegra e 
lacrada, própria para contato com alimentos, embalagem 
contendo 01 kg. Referência de qualidade: bombom tipo 
Ouro Branco ou equivalentes admitindo-se produtos de 
igual composição, qualidade e desempenho. Reposição 
do produto: em caso de prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas. 

R$ 58,90 R$ 2.945,00 

29 30 
 

Pct Bombom tipo chocolate recheado: produto alimentício 
composto por cobertura de chocolate ao leite, recheado 
com creme de amendoim e castanha de caju, com 
camada interna crocante tipo wafer, apresentando sabor 
característico, textura equilibrada entre cremosidade e 
leve crocância e formato individual. Isento de sujidades, 
matérias estranhas ou sinais de deterioração. Deve estar 
acondicionado em embalagem original do fabricante, 

R$ 58,90 R$ 1.767,00 
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individual, íntegra e lacrada, própria para contato com 
alimentos, embalagem contendo 1kg. Referência de 
qualidade: bombom tipo Sonho de Valsa ou equivalente, 
admitindo-se produtos de composição, qualidade e 
desempenho semelhantes. Reposição do produto: em 
caso de prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas. 

30 840 
 

Pct Café torrado e moído – tipo tradicional, obtido de grãos 
de café selecionados, com torra média a média-escura, 
moagem média-fina uniforme, apresentando bebida de 
sabor intenso e prolongado, amargor médio a alto, acidez 
baixa a média e coloração marrom escuro. Produto isento 
de impurezas, matérias estranhas ou mofo. 
Acondicionado em embalagem a vácuo, original do 
fabricante, íntegra e lacrada, apropriada para alimentos, 
embalagem de 500gr. Produto com selo de pureza e 
qualidade ABIC válido. Referência de qualidade: café tipo 
Itamarati ou equivalente, desde que atenda integralmente 
às características descritas Reposição do produto: no 
caso de prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas.  

R$ 34,47 R$ 28.954,80 

31 50 
 

Cx Caldo de carne/galinha em tablete. Embalagem de 
114gr. 

R$ 5,47 R$ 273,50 

32 50 Pct Canela em pó fina homogêneo - especiaria apresentada 
pó, obtida da casca da árvore da canela, com 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
validade e peso líquido. Pacote de 30gramas. Reposição 
do produto: no caso de prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas. 

R$ 4,88 R$ 244,00 

33 58 
 

Pct Canela em rama - embalagem de polietileno transparente 
contendo 30 gramas de produto deve constar data de 
fabricação e validade não deverá conter umidade, odor 
desagradável, bolor e sujidades. Reposição do produto: 
no caso de prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas. 

R$ 8,10 R$ 469,80 

34 60 
 

Pct Canjica branca de milho branco, tipo 1, Tipo 1, contendo 
no mínimo 80% de grãos inteiros preparados com 
matérias primas sãs, limpas, isentas de matérias terrosas, 
parasitas e detritos animais ou vegetais, com no máximo 
de 15% de umidade. Embalagem em polietileno atóxico 
contendo externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, número do lote, data 
de validade, quantidade do produto e número do registro, 
pacote com 500 gramas. Reposição do produto: no caso 
prazo de validade vencido e embalagens danificadas.  

R$ 7,49 R$ 449,40 

35 165 
 

Kg Carne bovina moída de primeira: Refrigerada (tipo 
Acém/contrafilé), produto cárneo obtido a partir de cortes 
bovinos de primeira qualidade, magros, devidamente 
limpos, isentos de ossos, cartilagens, nervos excessivos e 
aparas indesejáveis, submetidos a processo de moagem 
higiênico. Deve apresentar coloração vermelho-viva 
característica, odor próprio, textura homogênea e teor de 
gordura reduzido, compatível com cortes de primeira. O 
produto deve estar acondicionado em embalagem própria 
para alimentos, íntegra, lacrada, garantindo a 
conservação, higiene e rastreabilidade. Conservação 
refrigerada ou congelada, conforme especificação do item. 
Validade mínima: conforme legislação vigente, com prazo 
adequado no ato da entrega. Registro e rotulagem: em 

R$ 46,70 R$ 7.705,50 
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conformidade com as normas do MAPA/Anvisa, contendo 
identificação do fornecedor, data de moagem, lote, data 
de fabricação e validade. 

36 600 Kg Carne suína tipo matambrito: corte suíno obtido a partir 
da região abdominal do suíno, composto 
predominantemente por tecido muscular com camadas de 
gordura características do corte, apresentando coloração 
rosada uniforme, textura firme e odor próprio. Deve estar 
isento de ossos, cartilagens excessivas, sujidades, 
hematomas ou sinais de deterioração. O produto deve ser 
proveniente de animais sadios, abatidos sob inspeção 
sanitária oficial, e acondicionado em embalagem própria 
para alimentos, íntegra e lacrada, garantindo a 
conservação e a higiene. 
Conservação: refrigerada ou congelada, conforme 
especificação do item. Validade mínima: conforme 
legislação vigente, com prazo adequado no ato da 
entrega. Registro e rotulagem: em conformidade com as 
normas do MAPA, contendo identificação do produtor, 
lote, data de abate/fabricação e validade. 

R$ 28,22 R$ 16.932,00 

37 120 kg Cebola - tamanho médio, obtida de matéria prima vegetal 
em bom estado sanitário, estar isento de substâncias 
estranhas a sua composição. Com aspecto limpo, cor e 
odor característico. Não estar danificada por qualquer 
lesão. 

R$ 3,81 R$ 457,20 

38 45 
 

kg Cenoura in natura: raiz comestível, fresca, de primeira 
qualidade, íntegra, firme, com coloração laranja uniforme 
e intensa, característica da espécie, isenta de rachaduras, 
brotações, partes moles, manchas escuras, podridões, 
pragas, sujidades ou danos mecânicos. Deve apresentar 
tamanho e formato regulares, compatíveis com o padrão 
comercial. O produto deve ser colhido recentemente, 
acondicionado de forma adequada para transporte e 
armazenamento, garantindo a conservação e a higiene. 

R$ 5,11 R$ 229,95 

39 30 Pct Chá de hibisco: hibisco (hibiscus sabdariffa) desidratado 
em flor. Isento de sujidades, parasitas e materiais 
estranhos à sua espécie. Com aroma, cor e textura 
característicos. Embalagem atóxica de 25 gramas. 
validade mínima de 6 meses a contar da entrega. 

R$ 6,21 R$ 186,30 

40 70 
 

Cx Chá mate - embalagem de 40 gramas. Sabores diversos. R$ 6,30 R$ 441,00 

41 50 Pct Chocolate granulado colorido, pacote de 500gramas. R$ 18,40 R$ 920,00 

42 30 
 

Cx Chocolate recheado de coco ralado, com cobertura de 
chocolate ao leite, textura macia, sabor característico, 
embalado individualmente, produto de primeira qualidade. 
Peso unitário aproximado de 33 gramas, com rotulagem 
conforme legislação sanitária vigente. 

R$ 88,83 R$ 2.664,90 

43 50 
 

Kg Chuchu sem defeitos, com aspecto, aroma, sabor e cor 
da polpa típicos da variedade, com uniformidade de 
tamanho e cor, ausência de rachaduras, perfurações e 
cortes provocados mecanicamente ou por insetos e 
doenças. Deve ainda obedecer aos padrões estabelecidos 
pela ANVISA, livre de enfermidades, ausência de 
sujidades, parasitos e larvas, sem lesões de origem 
mecânica ou por insetos. Reposição do produto: no caso 
prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 

R$ 12,49 R$ 624,50 

44 60 
 

Pct Coco ralado sem açúcar, desidratado, puro, sem adição 
de açúcar. O produto deverá apresentar validade mínima 

R$ 6,12 R$ 367,20 
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de 6 meses a partir da data de entrega. Embalagem em 
polietileno atóxico contendo externamente os dados de 
identificação e procedência, informação nutricional, 
número do lote, data de validade, quantidade do produto e 
número do registro, embalagem com 100 gramas. 
Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo 
antes da validade, prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas. 

45 20 Pct Colorífico em Pó fino, homogêneo, obtido de frutos 
maduros de espécies genuínos, grãos são, limpos, 
dessecados e moídos, de coloração vermelho intenso, 
com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, isento de 
farináceos e amidos, materiais estranhos a sua espécie, 
acondicionado em saco plástico transparente, atóxico, 
resistente, contendo 500g, validade mínima de 7 meses a 
contar da entrega. Reposição do produto: no caso de 
prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 

R$ 9,33 R$ 186,60 

46 30 Pct Confeito para bolo/bolacha comestível figuras diversas. 
Ingredientes: açúcar, farinha de arroz, óleo vegetal de 
palma, glicose em pó, fécula de mandioca, umectante 
glicerol, espessantes: goma arábica, goma xantana e 
carboximetilcelulose sódica, glaeante talco, aromatizante 
e corante. Pacotes de 500gramas. 

R$ 34,96 R$ 1.048,80 

47 25 Und Corante alimentício líquido, frasco de 10ml, anelina 
comestível para bolo, composição: água, álcool etílico e 
corante artificial. Cores necessárias: rosa, verde, 
vermelho e amarelo. 

R$ 10,18 R$ 254,50 

48 600 Kg Coxa e Sobrecoxa de frango congelado – processado 
de 1ª qualidade, partes inteiras, sem tempero, sem dorso, 
com aspecto-cor-odor e sabor característicos, sem 
manchas e parasitas, acondicionados em saco plástico 
transparente. O produto deve respeitar a legislação 
vigente.  

R$ 11,48 R$ 6.888,00 

49 60 Pct Cravo da índia: Cravo da índia, condimento, 
apresentação industrial, matéria-prima cravo da índia, 
aspecto físico granulado, de procedência nacional. Isento 
de mofo, fermentação, odores estranhos e substâncias 
nocivas. Embalagem em pacote de 10 gramas, 
transparente, em plástico atóxico, incolor, termossoldada. 
Reposição do produto: no caso de vencimento do prazo 
de validade e embalagens danificadas. 

R$ 4,36 R$ 261,60 

50 36 Pct Creme de confeiteiro, embalagem de 1kg, produto em pó 
elaborado para atender às necessidades no preparo de 
creme de confeitaria. Utilizado para rechear sonhos, pães, 
bolos e tortas, contendo na embalagem informações 
nutricionais, condições de acondicionamento, lote e 
validade. 

R$ 21,77 R$ 783,72 

51 250 Lata Creme de leite UHT, Creme de leite: produto lácteo 
obtido a partir da nata do leite de vaca, padronizado 
quanto ao teor de gordura, apresentando textura 
homogênea e cremosa, coloração branca a levemente 
amarelada, sabor e aroma característicos, isento de 
grumos, separação excessiva de fase, odores estranhos 
ou sinais de deterioração. Deve ser submetido a 
processo térmico adequado (UHT ou pasteurização, 
conforme especificação), garantindo a segurança 
microbiológica do produto. O produto deve estar 
acondicionado em embalagem original do fabricante, 

R$ 5,16 R$ 1.290,00 
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íntegra, lacrada e própria para contato com alimentos. 
Lata de 300gramas. 

52 45 
 

Pote Doce de frutas(chimia) Polpa de fruta, açúcar, xarope de 
glicose, acidulante láctico e conservadores benzoato de 
sódio e sorbato de potássio. Nos sabores diversos, com 
aspecto, cor, cheiro e sabor próprios. Embalagem em pote 
de polietileno atóxico, resistente, contendo 350 gramas. 
Reposição do produto: no caso de prazo de validade 
vencido e embalagens danificadas. 

R$ 9,99 R$ 449,55 

53 60 
 

Pote Doce de leite cremoso - Embalagens com 400gramas. 
Leite pasteurizado e/ou leite em pó reconstituído, soro de 
leite, açúcar, glicose de milho, amido de milho ou de 
mandioca, bicarbonato de sódio, estabilizante e 
conservante. Aspecto próprio, cor amarelo-pardacento, 
cheiro próprio, sabor doce. Com Registro na Secretaria 
Estadual da Agricultura, Pecuária e Agronegócio ou no 
Ministério da Agricultura - SIF/DIPOA, que podem constar 
na própria embalagem. O produto deve estar 
acondicionado em pote de 400 g, fabricado com material 
próprio para contato com alimentos, íntegro, lacrado e 
com tampa de segurança. 

R$ 10,73 R$ 643,80 

54 11 
 

Und Emulsificante para bolo, mistura para massas, 
embalagem de 100gramas. 

R$ 16,34 R$ 179,74 

55 80 
 

Pct Ervilha verde, inteira, congelada, pacote com 300 
gramas. Com no mínimo 90% de grãos inteiros, isento de 
matéria terrosa, parasitos ou detritos e sujidades, 
parasitos e larvas. na cor verde característica, isento de 
odores e sabores estranhos. Reposição do produto: no 
caso de prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas. 

R$ 7,42 R$ 593,60 

56 136 
 

Cx Extrato de tomate embalagem de 1Kg. Isento de açúcar, 
concentrado, produto resultante da concentração da polpa 
de tomate por processo tecnológico preparado com frutos 
maduros e selecionados sem pele sem sementes e 
corantes artificiais, produto sem alterações de cor, aroma 
ou sabor, livre de fermentação, mofos ou bolores de 
qualquer tipo, sem qualquer tipo de sujidade que possa 
diminuir a qualidade do produto. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 6 meses a partir da data 
de entrega. Reposição do produto: no caso de prazo de 
validade vencido e embalagens danificadas 

R$ 20,33 R$ 2.764,88 

57 150 
 

Pct Farinha de trigo especial, tipo 1 enriquecida com ferro e 
ácido fólico. Com aspecto em pó fino, cor branca ou 
ligeiramente amarelada, cheiro e sabor próprio do 
produto. Produto obtido a partir de cereal limpo 
desgerminado e sãos. Produto livre de sujidades, 
parasitas e larvas. Não podendo ser úmido, fermentado 
ou rançoso. O produto deverá apresentar validade mínima 
de 120 dias a partir da data de entrega. Embalagem em 
saco de papel resistente, contendo 5 kg. Reposição do 
produto: no caso de prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas. 

R$ 20,29 R$ 3.043,50 

58 80 
 

Pct Fermento biológico seco instantâneo para massas, 
destinado ao seguimento de panificação e biscoitos 
fermentados, em embalagem de 125 gramas. Reposição 
do produto: no caso de prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas. 

R$ 10,71 R$ 856,80 

59 150 Und Fermento em pó, de primeira qualidade, produto formado R$ 12,21 R$ 1.831,50 
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 de substâncias químicas que por influência do calor e/ou 
umidade produz desprendimento gasoso capaz de 
expandir massas elaboradas com farinhas, amidos ou 
féculas. Ingredientes: bicarbonato de sódio, carbonato de 
cálcio e fosfato monocálcico. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega. 
Embalagem com tampa rosqueável contendo 250 gramas. 
Reposição do produto: no caso de prazo de validade 
vencido e embalagens danificadas. 

60 30 Rolo Filme de PVC para embalar alimentos medindo 
28cmx30M. 

R$ 7,86 R$ 235,80 

61 60 Pct Frutas cristalizadas, embalagem no mínimo, embalagem 
de 200g mistas cortadas em cubinhos, embalagem 
contendo informações nutricionais, lote e validade. 

R$ 9,80 R$ 588,00 

62 80 
 

Pct Fubá milho embalagem de 500 gramas. Produto obtido 
da moagem do grão de milho são, limpo, isento de 
matéria terrosa e parasita. não podendo apresentar 
umidade, fermentação ou ranço, validade mínima de 06 
(seis) meses a contar da data de entrega. 

R$ 4,92 R$ 393,60 

63 20 
 

Kg Gengibre - rizoma, in natura (kg) R$ 9,83 R$ 196,60 

64 50 
 

Und Goiabada, embalagem com, no mínimo, embalagem de 
300g, contendo dados de identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade e peso líquido. Com 
registro no ministério da saúde e/ou agricultura. 
Respeitando as características do produto de modo que 
as embalagens não se apresentem estufadas ou 
alteradas.  

R$ 6,95 R$ 347,50 
 

 

65 300 
 

Und  Iogurte de polpa de frutas, sabores variados, 
composição de leite pasteurizado semidesnatado e/ou 
leite em pó reconstituído semidesnatado, pacotes de 
1000g. Com dados de identificação e de procedência, 
informações nutricionais, data de fabricação e de 
validade.  

R$ 9,68 R$ 2.904,00 

66 100 
 

Kg Laranja Pera - procedente de espécie genuína e sã. 
Fresca, ter atingido o grau máximo de tamanho, aroma, 
cor e sabor próprio da variedade. Não estar golpeada ou 
danificada por quaisquer lesões de natureza mecânica ou 
biológica que afetam sua aparência. Isenta de rachaduras 
e cortes na casca, resíduos de defensivos agrícolas, 
sujidades. 

R$ 5,22 R$ 522,00 

67 250 
 

lata Leite condensado acondicionado em embalagem lata 
de 395 gramas. Ingredientes: leite integral, açúcar e 
lactose. Não contém glúten. Embalagem com identificação 
do produto, marca do fabricante, data de fabricação e 
validade. O produto deverá apresentar validade mínima 
de 6 meses a partir da data de entrega. Reposição do 
produto: no caso de prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas.  

R$ 9,61 R$ 2.402,50 

68 600 
 

Und Leite integral longa vida - UHT - caixa de 1 litro 
conforme legislação vigente. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 5 dias a partir da data de entrega. 
Reposição do produto: no caso de prazo de validade 
vencido e embalagens danificadas. (enviar amostra) 

R$ 5,48 R$ 3.288,00 

69 35 
 

kg Limão: Fruta in natura, nova, com grau de maturidade 
que permita o transporte e o armazenamento até a 
chegada no local. isento de sujidades e parasitos. 

R$ 4,81 R$ 168,35 

70 100 Kg Linguiça tipo calabresa cozida e defumada: produto R$ 32,72 R$ 3.272,00 
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cárneo industrializado, classificado como embutido 
defumado, elaborado a partir de carnes selecionadas, 
com adição de gordura, condimentos e especiarias 
características, submetido a processo de defumação, 
apresentando coloração avermelhada uniforme, aroma e 
sabor característicos. Deve possuir textura firme, isenta 
de odores estranhos, mofo ou sinais de deterioração. O 
produto deve estar acondicionado em embalagem original 
do fabricante, íntegra, lacrada e própria para contato com 
alimentos, garantindo a conservação e a higiene. Validade 
mínima: conforme legislação vigente, com prazo 
adequado no ato da entrega. Registro e rotulagem: em 
conformidade com as normas do Anvisa, contendo 
identificação do fabricante, ingredientes, informações 
nutricionais, lote, data de fabricação e validade.  

71 250 
 

Kg Linguiça tipo toscana: produto cárneo industrializado, 
classificado como embutido cru, elaborado a partir de 
carne suína (podendo conter carne bovina, conforme 
formulação), gordura e condimentos característicos, não 
submetido a processo de defumação, apresentando 
coloração rosada uniforme, aroma suave e sabor 
característico. Deve possuir textura firme, isenta de 
odores estranhos, mofo ou sinais de deterioração. O 
produto deve estar acondicionado em embalagem original 
do fabricante, íntegra, lacrada e própria para contato com 
alimentos, garantindo a conservação e a higiene. Validade 
mínima: conforme legislação vigente, com prazo 
adequado no ato da entrega. Registro e rotulagem: em 
conformidade com as normas da Anvisa, contendo 
identificação do fabricante, ingredientes, informações 
nutricionais, lote, data de fabricação e validade. 

R$ 22,66 R$ 5.665,00 

72 60 
 

Kg MAÇÃ - procedente de espécie genuína e sã. Fresca, ter 
atingido o grau máximo de tamanho, aroma, cor e sabor 
próprio da variedade. não estar golpeada ou danificada 
por quaisquer lesões de natureza mecânica ou biológica 
que afetam sua aparência. isenta de rachaduras e cortes 
na casca, resíduos de defensivos agrícolas, sujidades. 

R$ 15,43 R$ 925,80 

73 40 Pct Macarrão Espaguete. Sêmola de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico, corantes naturais: urucum e cúrcuma. 
Contém glúten. Alérgicos: contém derivados de trigo, pode 
conter ovos, soja, aveia, cevada e centeio. Identificados 
com rótulo de acordo com a legislação vigente. Validade 
de no mínimo três meses a partir da entrega. Pacotes 
íntegros, bem vedados, contendo 500g. Reposição do 
produto: no caso de prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas. 

R$ 5,16 R$ 206,40 

74 40 Pct Macarrão tipo penne. Massa alimentícia seca, obtida a 
partir de sêmola ou farinha de trigo enriquecida com ferro 
e ácido fólico, moldada no formato penne (tubos curtos 
com corte diagonal), apresentando coloração uniforme, 
textura firme e superfície lisa ou levemente estriada, 
conforme padrão do fabricante. Após o cozimento, deve 
manter boa consistência, não empapar 
excessivamente nem se desintegrar, apresentando 
sabor característico. O produto deve estar acondicionado 
em embalagem original do fabricante, íntegra, lacrada e 
própria para contato com alimentos. Embalagem de 
500gr. 

R$ 5,36 R$ 214,40 
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75 80 
 

Frasco Maionese – ingredientes: água, óleo vegetal, ovos 
pasteurizados, amido modificado, vinagre, açúcar, sal, 
suco de limão, acidulante ácido lático, estabilizante goma 
xantana, conservador ácido sórbico, sequestrante edta 
cálcio dissódico, corante páprica, aromatizante e 
antioxidantes ácido cítrico, BHT e BHA. Contém ômega 3 
e não tem gorduras trans e glúten. A embalagem do 
produto deve conter registro da data de fabricação, peso e 
validade estampada no rótulo da embalagem, frasco c/ 
500g. Reposição do produto: no caso de prazo de 
validade vencido e embalagens danificadas. 

R$ 10,87 R$ 869,60 

76 200 Kg Mandioca in natura, de primeira qualidade, raiz limpa e 
sem cascas, sem defeitos, com aspecto, aroma, sabor e 
cor da polpa típicos da variedade, com uniformidade de 
tamanho e cor, ausência de rachaduras, perfurações e 
cortes provocados mecanicamente ou por insetos e 
doenças. As raízes devem ser próprias para o consumo 
humano e oriundos de vegetais sadios, com colheita 
recente, isentos de umidade externa anormal, odor e 
aspectos estranhos. Livre de enfermidades, ausência de 
sujidades, parasitos e larvas, sem lesões de origem 
mecânica ou por insetos. Reposição do produto: No caso 
de prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 

R$ 9,43 R$ 1.886,00 

77 100 Kg Manteiga pura com sal. Embalagem com, no mínimo, 
500gramas, contendo dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido. o 
produto deverá ter registro no ministério da saúde e/ou 
agricultura. Deverá ser transportado em carros fechados 
refrigerados, em embalagens e temperaturas corretas 
(10ºc ou de acordo com o fabricante) e adequadas, 
respeitando a características do produto de modo que as 
embalagens não se apresentem estufadas ou alteradas. 
Reposição do produto: no caso de prazo de validade 
vencido e embalagens danificadas.  

R$ 26,30 R$ 2.630,00 

78 100 
 

Und Margarina cremosa com sal, de primeira qualidade, com 
80% de lipídios, apresentação, aspecto, cheiro, sabor e 
cor peculiares aos mesmos e deverão estar isentos de 
ranço e de outras características indesejáveis. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 6 meses a partir da 
data de entrega. Embalagem em potes de polipropileno 
atóxico resistente com lacre de papel aluminizado entre a 
tampa e o pote, contendo 500 gramas. Reposição do 
produto: no caso de prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas.  

R$ 9,25 R$ 925,00 

79 50 Balde Massa de Pão de queijo Refrigerada. Embalagem 
mínima em balde de 3.9 Kg. Ingredientes: Fécula de 
mandioca, água, ovo, óleo de soja, queijo parmesão, 
queijo minas, sal, queijo provolone, corante artificial 
amarelo (água, álcool etílico extra neutro, corante amarelo 
tartrazina, amarelo crepúsculo e caramelo e conservante 
benzoato de sódio) e conservantes ácido cítrico e sorbato 
de potássio.  

R$ 66,69 R$ 3.334,50 

80 300 Kg Melancia de primeira qualidade, apresentando grau de 
maturação tal qual lhe permita suportar o transporte, a 
manipulação e a conservação. em condições adequadas 
para o consumo. ausência de sujidades, parasitas e 
larvas. 

R$ 3,20 R$ 960,00 

81 500 
 

Pct Milho de pipoca Classe amarelo, tipo 1, grupo duro, 
embalados em plástico atóxico, transparente e incolor, 

R$ 5,01 R$ 2.505,00 
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termo selada, isenta de mofo ou bolores, odores 
estranhos e substâncias nocivas. Deverá apresentar 
validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de 
entrega. Embalagem com 500 gramas.  

82 220 
 

Und Milho verde em grãos, não sendo milho in natura na 
espiga, acondicionado em embalagem individual de 170 
(cento e setenta) gramas, íntegros, selecionados, de 
coloração e sabor característicos, livres de sujidades, 
insetos, matérias estranhas ou sinais de deterioração. 
Produto próprio para consumo humano, podendo ser 
apresentado nas formas enlatado ou em embalagem tipo 
pouch/sachê, conforme padrão do fabricante, contendo 
identificação do produto, marca, peso líquido, data de 
fabricação, prazo de validade e informações nutricionais, 
em conformidade com a legislação sanitária vigente 
(ANVISA/MAPA). 

R$ 3,75 R$ 825,00 

83 200 Und Molho de tomate. Tradicional, produto alimentício 
elaborado a partir de tomates maduros e selecionados, 
submetidos a processamento térmico, com adição de 
água e ingredientes permitidos pela legislação vigente 
(como sal, açúcar e condimentos), apresentando 
coloração vermelha característica, sabor e aroma 
próprios, textura homogênea, isento de sujidades, 
matérias estranhas ou sinais de deterioração. Deve 
atender aos padrões de identidade e qualidade 
estabelecidos pela legislação sanitária. 
O produto deve estar acondicionado em embalagem 
original do fabricante, íntegra, lacrada e própria para 
contato com alimentos. Embalagem de 1kg. 

R$ 14,28 R$ 2.856,00 

84 50 
 

Und Mortadela (400gr), sem gordura produto cárneo 
industrializado, obtido de uma emulsão das carnes de 
frango, não acrescido de toucinho, adicionado de 
ingredientes, embutido em envoltório natural ou artificial, 
em diferentes formas, e submetido ao tratamento térmico 
adequado. A mortadela deverá ser embutida 
adequadamente para as condições de armazenamento e 
que assegure uma proteção apropriada contra a 
contaminação. Os envoltórios poderão estar protegidos 
por substâncias glaceantes que deverão estar aprovadas 
junto ao órgão competente.  

R$ 9,13 R$ 456,50 

85 80 
 
 
 
 

Pote Nata embalagem com no mínimo 300g, contendo dados 
de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade e peso líquido. O produto deverá ter registro no 
ministério da saúde e/ou agricultura. Deverá ser 
transportado em carros fechados refrigerados, em 
embalagens e temperaturas corretas (10ºc ou de acordo 
com o fabricante) e adequadas, respeitando a. 
Características do produto. de modo que as embalagens 
não se apresentem estufadas ou alteradas. Reposição do 
produto: no caso de prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas.  

R$ 13,52 R$ 1.081,60 

86 20 
 

Pct Noz moscada bola. Pacote de 8 gramas. R$ 5,76 R$ 115,20 

87 360 
 

Und Óleo de soja, Óleo refinado de soja tipo 1, obtido 
exclusivamente da soja de primeira qualidade, com 
aspecto, cheiro, sabor e cor característicos, isento de 
ranço e outras características indesejáveis. apresentação 
em embalagem transparente de 900 ml. Reposição do 
produto: no caso de prazo de validade vencido e 

R$ 9,05 R$ 3.258,00 
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embalagens danificadas.  

88 25 Pct Orégano desidratado, em embalagem plástica 
transparente e resistente, contendo 30 gramas. 

R$ 5,40 R$ 135,00 

89 400 Dz Ovos de galinha Vermelho.  De granja, novo, grande, 
selecionados com cascas limpas isento de 
sujidades fungos e substâncias tóxicas, não deve 
apresentar rachaduras e/ou trincas na casca. Suas 
condições deverão estar de acordo com as normais do 
RIISPOA e ANVISA. Deverá ser transportado em carros 
fechados refrigerados, em embalagens e temperaturas 
adequadas. O produto deverá apresentar validade 
máxima de 15 dias a partir da data de entrega. 
Embalagem em polietileno atóxico contendo externamente 
os dados de identificação e procedência, o local de origem 
do produto, peso, data de embalagem e data de validade. 
Embalagem com 12 unidades. 

R$ 9,09 R$ 3.636,00 

90 100 Pct Palito para algodão doce: palito material de bambu, 
comprimento 40cm, usado para algodão doce. Pontas 
achatadas. Embalagem com 100 unidades. 

R$ 13,09 R$ 1.309,00 

91 250 Kg Pão francês pronto 50gr para consumo: especificação: 
unidade de 50 gramas. Ingredientes: farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, fermento biológico, 
açúcar, sal refinado e água. Contém glúten. Aspecto: 
casca crocante e de cor uniforme castanho dourado e 
miolo de cor branca. Embalagem: saco de papel 
impermeável próprio para embalagem de pães. validade 
de 1 dia a partir da data de fabricação de acordo com a 
resolução RDC nº 90/2000 da ANVISA. 

R$ 18,97 R$ 4.742,50 

92 50 
 

Rolo Papel alumínio, rolo medindo 45cmx7,5m. R$ 9,97 R$ 498,50 

93 150 
 

Kg Peito de frango congelado de 1ª qualidade sem pele em 
embalagem plástica inviolável própria para alimento. 
Produto: carne de frango in natura, origem avícola, 
desossado, congelado, sem tempero, com aspecto, cor, 
cheiro e sabor próprios, sem manchas e parasitas, com 
valor limite de 6 % e água. o produto deve respeitar a 
legislação vigente. 

R$ 24,81 R$ 3.721,50 

94 2500 
 

Und Picolé de frutas sabores diversos (porção aproximada 
de 60g - 1 unidade de picolé). Os sorvetes tipo "picolé", no 
palito, devem ser de alta qualidade, de sabores variados 
de fruta, deve ser produzidos de acordo com as normas 
de higiene e segurança alimentar vigentes. Os Picolés 
devem ser embalados individualmente e em embalagem 
apropriada e estar em perfeito estado de conservação. O 
produto deve ser mantido sob conservação congelada, 
em temperatura adequada, garantindo a qualidade e 
segurança alimentar. 

R$ 4,30 R$ 10.750,00 

95 150 Pct Pirulito doce pequeno, pacote com 500 gramas, com 
palito plástico. Composição açúcar, xarope de glicose, 
acidulante ácido cítrico, sabores diversos, não contém 
glúten. 

R$ 15,86 R$ 2.379,00 

96 85 
 

Pct Polvilho azedo, tipo 1, embalagem de 500 gramas 
contendo identificação e procedência, informações 
nutricionais, lote e data de validade. Pacote de 500 
gramas. 

R$ 7,45 R$ 633,25 

97 85 
 

Pct Polvilho doce, tipo 1, embalagem de 500 gramas 
contendo identificação e procedência, informações 
nutricionais, lote e data de validade. Pacote de 500 

R$ 7,12 R$ 605,50 
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gramas. 

98 115 
 

Kg Presunto cozido sem gordura fatiado, embalagem com 
dados de identificação do produto, marca do fabricante, 
lote, validade, peso líquido. Deverá ser transportado em 
carros fechados refrigerados, em embalagens e 
temperaturas corretas (10ºc ou de acordo com o 
fabricante) e adequadas, respeitando a característica do 
produto de modo que as embalagens não se apresentem 
alteradas. Reposição do produto: no caso de prazo de 
validade vencido e embalagens danificadas.  

R$ 26,90 R$ 3.404,00 

99 30 Und Queijo Processado Cheddar. O produto deve apresentar 
consistência cremosa, textura uniforme, coloração 
esbranquiçada, odor suave e sabor característico. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 30 dias a 
partir da data de entrega. Embalagem contendo 
externamente os dados de identificação e procedência, 
informação nutricional, número do lote, data de validade, 
quantidade do produto. Embalagem de 400 gramas. 
Reposição do produto: no caso de prazo de validade 
vencido e embalagens danificadas. 

R$ 25,33 R$ 759,90 

100 300 Pct Queijo ralado pacote de 50 gramas.  R$ 6,14 R$ 1.842,00 

101 200 Kg Queijo tipo mussarela fatiado. Embalagem com dados 
de identificação, data de fabricação, de validade e peso 
líquido. Deverá ser transportado em carros fechados 
refrigerados, em embalagens e temperaturas corretas 
(10ºc ou de acordo com o fabricante) e adequadas, 
respeitando a característica do produto de modo que as 
embalagens não se apresentem alteradas.  

R$ 37,74 R$ 7.548,00 

102 150 Und Refrigerante sabor guaraná, ZERO AÇUCAR, não 
alcoólico, elaborado à base de água gaseificada, açúcar, 
extrato natural de guaraná, aroma característico, 
acidulantes e conservantes permitidos, com dulçor 
equilibrado, sabor tradicional e padrão de qualidade 
equivalente ao refrigerante Guaraná Antarctica 
equivalente de mesmo padrão sensorial e técnico, 
embalagem PET de 2 litros, original de fábrica, lacrada, 
dentro do prazo de validade mínimo de 48 dias. 
Reposição do produto: no caso de prazo de validade 
vencido e embalagens danificadas. 

R$ 10,74 R$ 1.611,00 

103 180 Und Refrigerante sabor laranja, não alcoólico, elaborado à 
base de água gaseificada, açúcar, suco de laranja ou 
aromas naturais e/ou idênticos aos naturais, acidulante 
ácido cítrico, conservantes permitidos e corantes 
autorizados, com sabor característico, dulçor equilibrado, 
aroma intenso e padrão de qualidade equivalente ao 
refrigerante Fanta Laranja equivalente de mesmo padrão 
sensorial e técnico, embalagem PET de 600ml, original de 
fábrica, lacrada, dentro do prazo de validade mínimo de 
48 dias. Reposição do produto: no caso de prazo de 
validade vencido e embalagens danificadas. 

R$ 5,94 R$ 1.069,20 

104 100 Und Refrigerante sabor limão, ZERO AÇUCAR não 
alcoólico, elaborado à base de água gaseificada, açúcar, 
suco e/ou aromas naturais de limão e lima, acidulante 
ácido cítrico, conservantes permitidos, com sabor cítrico 
marcante, dulçor equilibrado, elevada refrescância e 
padrão de qualidade equivalente ao refrigerante Sprite 
equivalente de mesmo padrão sensorial e técnico, 
embalagem PET de 2 litros, original de fábrica, lacrada, 

R$ 10,06 R$ 1.006,00 
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dentro do prazo de validade mínimo de 48 dias. 
Reposição do produto: no caso de prazo de validade 
vencido e embalagens danificadas. 

105 200 Und Refrigerante tipo cola, tradicional, não alcoólico, 
gaseificado, elaborado à base de água gaseificada, 
açúcar, extrato vegetal característico, cafeína e outros 
ingredientes permitidos pela legislação vigente, 
apresentando sabor cola clássico equilibrado, com 
carbonatação elevada e persistente, coloração caramelo 
característica e aroma marcante. Deve possuir 
padronização nacional de formulação e sabor, com 
uniformidade entre lotes, sendo envasado em garrafa PET 
de 1 litro, com tampa rosqueável e lacre inviolável. 
Produto com ampla distribuição nacional, garantindo 
fornecimento contínuo e regular. Referência de qualidade: 
Coca-Cola® tradicional ou equivalente de mesmo padrão 
sensorial e técnico. Reposição do produto: no caso de 
prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 
Validade mínima de 48 dias. 

R$ 6,84 R$ 1.368,00 

106 200 Und Refrigerante tipo cola, versão zero açúcar, não 
alcoólico, elaborado à base de água gaseificada, 
edulcorantes artificiais (aspartame e acessulfame de 
potássio), cafeína, extrato natural de noz de cola, corante 
caramelo IV e acidulante ácido fosfórico, com perfil 
sensorial característico, dulçor equilibrado e padrão de 
qualidade equivalente ao refrigerante Coca-Cola® Zero 
Açúcar ou equivalente de mesmo padrão sensorial e 
técnico. embalagem PET de 2 (dois) litros, original de 
fábrica, lacrada, dentro do prazo de validade mínima de 
48 dias. Reposição do produto: no caso de prazo de 
validade vencido e embalagens danificadas.  

R$ 12,26 R$ 2.452,00 

107 75 
 

Kg REPOLHO VERDE, liso de primeira qualidade, compacto 
e firme apresentando grau ideal no desenvolvimento do 
tamanho, livre de qualquer sinal de deterioração. Deve 
ainda obedecer aos padrões estabelecidos pela ANVISA, 
livre de enfermidades, ausência de sujidades, parasitos e 
larvas, sem lesões de origem mecânica 
ou por insetos. Reposição do produto: no caso de prazo 
de validade vencido e embalagens danificadas 

R$ 4,75 R$ 356,25 

108 30 Und Requeijão Cremoso. Composto por leite pasteurizado, 
água, creme de leite, cultura microbiana apropriada, sal 
fundente (polifosfato de sódio) e conservantes permitidos 
por lei. Fabricado com matérias-primas sãs e limpas, 
isentas de matéria terrosa, parasitas e em perfeito estado 
de conservação. O produto deve apresentar consistência 
cremosa, textura uniforme, coloração esbranquiçada, odor 
suave e sabor característico. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 30 dias a partir da data de entrega. 
Embalagem contendo externamente os dados de 
identificação e procedência, informação nutricional, 
número do lote, data de validade, quantidade do produto. 
Embalagem de 400 gramas. Reposição do produto: no 
caso de prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas.  

R$ 22,23 R$ 666,90 

109 10 Fardo Saco de papel branco. Tamanho 25x16cm(aberto), para 
pipoca. Sanfona de 3,5cm. Material higienizado próprio 
para receber alimentos. Fardo com 500 unidades. Saco 
para pipoca. 

R$ 26,67 R$ 266,70 
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110 6 Pct Saco de Plástico para Cachorro-quente. Medidas 
15x10cm, Micra 5. Embalagem com 1.000 unidades. 

R$ 26,53 R$ 159,18 

111 10 Fardo Saco plástico, transparente. Para cesta básica. 
Reforçado suporta 25 kg. Tamanho: 50cm de largura por 
80cm de altura.  Com no mínimo 8 micras de espessura. 
Fardo com 100 sacos. Apresentar razão social, endereço 
e CNPJ do fabricante deverão constar visivelmente na 
embalagem, e conformidade com as normas da ABNT. 

R$ 112,00 R$ 1.120,00 

112 15 
 
 

Pct Sagu, classe granulado tipo 1 - pacotes com 500g. 
produto amiláceo, derivado da mandioca, classe pérola, 
100% natural. embalagem: plástica, transparente. Prazo 
de validade mínimo: 10 meses. unidade: quilograma. 

R$ 8,36 R$ 125,40 

113 50 Pct Sal amoníaco, embalagem com 50 gramas.  a 
embalagem deverá conter os dados de identificação e 
procedência, informações nutricionais, número de lote, 
data de validade. Pacote de 50 gramas.  

R$ 3,33 R$ 166,50 

114 43 
 

Pct Sal refinado, iodado, com granulação uniforme e com 
cristais brancos, com no mínimo de 98,5% de cloreto de 
sódio e com dosagem de sais de iodo de no mínimo 10mg 
e máximo de 15mg de iodo por quilo de acordo com a 
legislação federal específica – embalagem de 1kg. 

R$ 2,87 R$ 123,41 

115 150 Kg Salsicha de frango tipo hot dog, resfriada, de 1ª 
qualidade, com odor, sabor e cor característico, composta 
por carne de frango e bovina, carne mecanicamente 
separada de aves, pele de frango, proteína texturizada de 
soja, xarope de glicose, lactato de sódio, água, regulador 
de acidez, sal, fécula de mandioca, açúcar, especiarias, 
polifosfato de sódio, estabilizantes, conservantes, 
antioxidantes e corantes. Suas condições deverão estar 
de acordo com as normas do RIISPOA e ANVISA, tendo 
inspeção do SIM, SIP ou SIF, não possuir as 
características PSE e DFD. O produto deverá apresentar 
validade máxima de 30 dias a partir da data de entrega. 
Embalagem em polietileno atóxico contendo externamente 
os dados de identificação e procedência, o local de origem 
do produto, peso, data de embalagem e data de validade, 
com 1 kg. Produto sujeito à verificação no ato da entrega 
aos procedimentos administrativos. Reposição do produto: 
no caso de prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas.   

R$ 13,82 R$ 2.073,00 

116 200 Und Suco concentrado, sabores uva e maracujá, sem 
adição de açúcar. Ingredientes: Água, suco concentrado 
de uva e/ou maracujá, acidulante: ácido nítrico, 
aromatizante, aroma natural, conservantes. Embalagem 
de 500ml. 

R$ 13,27 R$ 2.654,00 

117 550 Und Suco em pó diversos sabores, (de qualidade) tipo 
natural, características adicionais concentrada, 
rendimento 1 litro - embalagem de 18 gramas. 

R$ 1,12 R$ 616,00 

118 120 
 

Maço Tempero verde em maço (cebolinha) in natura, frescos, 
sem sinais de umidade. para consumo na semana da 
entrega. 

R$ 5,15 R$ 618,00 

119 120 
 

Maço Tempero verde em maço (salsinha) in natura, frescos, 
sem sinais de umidade. para consumo na semana da 
entrega. 

R$ 5,49 R$ 658,80 

120 200 Kg Tomate(saladete) - obtida de matéria prima vegetal em 
bom estado sanitário, estar isento de substâncias 
estranhas a sua composição. Com aspecto limpo, cor e 
odor característico. não estar danificado por qualquer 

R$ 8,27 R$ 1.654,00 
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lesão. 

121 40 
 

Pct Uva - passa preta, sem semente, livre de fungos 
embalagem hermeticamente fechada e rotulada de 100g, 
sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte, contendo na embalagem informações 
nutricionais, lote e validade. 

R$ 10,84 R$ 433,60 

122 90 Und Vinagre de maçã - fermentado acético de maçã. Frascos 
com 750ml. A embalagem deverá conter os dados de 
identificação e procedência, informações nutricionais, 
número de lote, data de validade.  

R$ 6,47 R$ 582,30 

   TOTAL  R$ 228.197,50 

 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 

da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, nos termos do art. 84 da 

Lei nº 14.133/2021, desde que devidamente comprovada a vantajosidade da prorrogação 

para a Administração Pública, mediante justificativa formal, demonstração da manutenção das 

condições inicialmente pactuadas, inclusive de preços, e prévia autorização da autoridade 

competente.  

1.5. No caso de prorrogação do prazo de vigência, os quantitativos, poderão ser renovados 

em sua quantidade inicial. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente contratação tem por objetivo a aquisição de gêneros alimentícios destinados 

ao atendimento das demandas dos diversos equipamentos da Secretaria de Assistência Social, 

visando garantir condições adequadas para a execução das atividades institucionais, eventos 

oficiais, capacitações, programas e ações de interesse público. A aquisição se faz necessária 

considerando que os produtos alimentícios a serem fornecidos são itens de consumo essencial 

e de uso contínuo, indispensáveis ao bom funcionamento dos serviços prestados 

2.2. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 

Referência. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. Para atender à demanda em questão, optou-se pela modalidade de Pregão Eletrônico, 

utilizando-se do sistema de registro de preços, tendo em vista a natureza volátil da demanda 

por gêneros alimentícios ao longo do período de vigência do contrato. Esta escolha se justifica 

pela necessidade de uma solução flexível que permita a aquisição parcelada dos itens, sem 

que a administração pública esteja vinculada à obrigatoriedade de contratação imediata. 

3.2. Tal abordagem proporciona uma gestão mais eficiente dos recursos públicos, uma vez 

que permite à administração ajustar suas aquisições de acordo com as variações reais de 

consumo e necessidade, garantindo, assim, uma resposta mais ágil e adequada às demandas 

dos equipamentos da Secretaria de Assistência Social. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Para o fornecimento do objeto deste termo de referência, a contratada se obrigará a 

executar o objeto contratado, empregando material de qualidade e obedecendo rigorosamente 

às Normas e Especificações Técnicas, bem como qualquer instrução e regulamento 

complementar. 

4.2 Os produtos alimentícios a serem fornecidos deverão atender integralmente à 

legislação sanitária vigente, observando as normas do Ministério da Agricultura e Pecuária 

– MAPA e da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, em especial a Instrução 

Normativa MAPA nº 19/2013 e as Resoluções RDC ANVISA nº 05/2007, nº 12/2001, nº 

259/2002 e nº 360/2003, bem como suas atualizações e normas que venham a substituí-las. 

4.3 Os produtos deverão ser entregues em embalagens originais e íntegras, contendo 

todas as informações obrigatórias de rotulagem e identificação exigidas pela legislação. (data 

de fabricação, número de lote, data de validade) 

4.4 Os produtos poderão ser rejeitados no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste instrumento. Caberá ao fornecedor arcar com os custos 

diretos e indiretos dos produtos a serem substituídos; 

4.5 Os produtos serão entregues parceladamente, conforme solicitação e de acordo com a 

necessidade do departamento responsável; 

4.6 A contratada deverá entregar o objeto da presente licitação, devidamente embalados 

conforme o produto, nos locais informados na ordem de compra ou nota de empenho, sendo 

no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após a solicitação do departamento componente; 

4.7 As entregas deverão ser efetuadas em dias úteis, no horário das 08h às 11h30m e das 

13h30m às 17h, nos endereços, de acordo com a solicitação do departamento 

responsável; 
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4.8 A empresa fornecedora também deverá atender eventuais requisições de emergência. 

Nesses casos para maior celeridade, a empresa deverá atender à solicitação da Secretaria de 

Assistência Social, via telefone e/ou aplicativo de mensagem Whatsapp;  

4.9  A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a 

responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer 

natureza; 

4.10   Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

 

Indicação de marcas ou modelos 

4.11 As especificações técnicas do objeto foram definidas com base em produtos 

comumente utilizados por esta Secretaria em contratações anteriores, tais como os das 

marcas de refrigerante e Bombons (Coca cola®, Coca cola® zero, Fanta, Guaraná 

Antárctica, Sprite/Sonho de Valsa, Ouro Branco, Prestígio, Bon Bon) os quais atendem 

satisfatoriamente às necessidades institucionais 

4.12 Ressalta-se que eventual menção a marcas tem caráter meramente referencial, 

servindo como parâmetro de qualidade, não configurando exigência, sendo plenamente 

aceitos produtos equivalentes ou superiores, desde que atendam integralmente às 

especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência, nos termos do art. 42, §1º, 

inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 

 
Subcontratação 

4.13 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1 O prazo de entrega do objeto será de 5 (cinco) dias, após o recebimento da solicitação 

de fornecimento expedida pelas secretarias requisitantes (emissão de empenho), conforme 

necessidade, contando-se o prazo a partir da comunicação formal (envio do empenho) a 

licitante vencedora que será efetuada via Ofício sistema 1Doc e/ou via e-mail informando os 

locais/endereços sendo prédios pertencentes ao município, podendo ser na sede ou no interior 

onde os bens deverão ser entregues (sem ônus de entrega/transporte/descarga). 

5.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 48hs (quarenta e oito horas) de antecedência para que 
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qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito 

e força maior; 

5.3 Os bens deverão ser entregues nos locais indicados na nota de empenho; 

5.4 O transporte (frete, carga e descarga) dos materiais do objeto até o local de entrega é 

de inteira responsabilidade da contratada. 

5.5 A empresa Contratada deverá observar rigorosamente a legislação sanitária e as 

normas regulamentares sobre higiene, e segurança do trabalho emanadas dos órgãos públicos 

competentes. Em caso de interdição das instalações próprias da empresa em decorrência de 

eventual auto de infração, a Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida de pleno direito, 

adotando a Contratante, as providências cabíveis. 

5.6 A Nota Fiscal deverá. OBRIGATÓRIAMENTE, ser entregue juntamente com os objetos 

na entrega dos mesmos, como também enviada via Ofício Sistema 1Doc e ou via e-mail, 

informado pela Secretaria. Pois o processo de liquidação e posterior pagamento será efetuado 

SOMENTE após essa tramitação. 

5.7 Quanto à responsabilidade futura, no que se refere à qualidade do produto entregue, a 

CONTRATADA deverá assumir os custos de reposição e devolução. 

5.8 O licitante vencedor deverá disponibilizar um canal de atendimento via WhatsApp, 

informando o nome do responsável, para esclarecimento de dúvidas, soluções de problemas e 

acompanhamento das entregas. 

 

6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim via aplicativo Whatsapp. 

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
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plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

Fiscalização 

6.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, 

ou pelo respectivo substituto. 

6.7 O fiscal administrativo do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

6.8 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados 

6.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.10 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

6.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.12 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário. 

6.13 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.14 Manter registro de todas as comunicações e documentos relacionados ao contrato, para 

facilitar a fiscalização e assegurar a transparência e o cumprimento das obrigações contratuais. 

6.15 Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

6.16 O fiscal e o gestor do contrato acompanharão a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 
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problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 

de riscos eventuais.  

6.17 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. 

6.18 O gestor do contrato, ou servidor designado por este, deverá enviar a documentação 

pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e 

pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

6.19 O instrumento contratual decorrente deste processo licitatório será de responsabilidade 

dos fiscais abaixo relacionados, devidamente designado(s) pela Autoridade competente 

através da portaria de nº 340/2025. 

6.20 O instrumento contratual decorrente deste processo licitatório será de responsabilidade 

dos Fiscais abaixo relacionados, devidamente designado(a) pela Autoridade Competente pela 

portaria de nº 340/2025. 

1. CRAS: Sra. Silvana Mittmann Damaceno 

2. CREAS: Sra. Debora Mendes Alves dos Santos 

3. CEPAC: Sra. Eliane Cristina Correa Biassi 

 
7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1 O recebimento provisório dos gêneros alimentícios dar-se-á no ato da entrega, por 

servidor ou comissão designada pela Administração, exclusivamente para verificação 

quantitativa, consistindo na conferência de: 

7.1.1 quantidades entregues; 

7.1.2 integridade das embalagens; 

7.1.3 condições aparentes de transporte e acondicionamento; 

7.1.4 prazos de validade mínimos exigidos; 

7.1.5 conformidade com a nota fiscal. 

7.2 O recebimento provisório não implica aceitação definitiva dos produtos, nem exime a 

contratada da responsabilidade por vícios, irregularidades ou desconformidades constatadas 

posteriormente. 

7.3 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 
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7.4 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.5 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

7.6 O recebimento definitivo ocorrerá após o recebimento provisório e a verificação da 

conformidade qualitativa dos gêneros alimentícios com as especificações técnicas previstas 

neste Termo de Referência/Contrato, incluindo: 

7.6.1 atendimento aos padrões de qualidade e identidade do produto; 

7.6.2 conformidade com as normas sanitárias vigentes (MAPA, ANVISA e legislação 

correlata); 

7.6.3 adequação da rotulagem; 

7.6.4 condições organolépticas (cor, odor, sabor e textura), quando aplicável; 

7.6.5 inexistência de avarias, contaminação ou deterioração. 

7.7 Caso sejam identificadas irregularidades, a contratada será notificada para: 

7.7.1 substituir os produtos em desconformidade, sem ônus adicional para a 

Administração, no prazo a ser definido pela fiscalização; ou 

7.7.2 proceder ao recolhimento imediato dos itens impróprios para consumo. 

7.7.3 Enquanto não sanadas as irregularidades, o recebimento definitivo ficará suspenso, não 

sendo devido pagamento pelos itens rejeitados. 

7.8 Constatada a conformidade, será formalizado no prazo de 2(dois) dias úteis, o 

recebimento definitivo, autorizando-se a liquidação da despesa e o pagamento. 

7.9 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

7.10 O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 
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Liquidação 

7.11 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 

termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.11.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.12 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

7.12.1 o prazo de validade; 

7.12.2 a data da emissão;  

7.12.3 os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.12.4 o período respectivo de execução do contrato;  

7.12.5 o valor a pagar; e  

7.12.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.13  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.14  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.15 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

7.16 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos.   

7.17 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  
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7.18 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   

 

Prazo de pagamento 

7.19 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77, de 2022. 

 

Forma de pagamento 

7.20 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.21 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.22 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.22.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

7.23 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 

pelo MENOR PREÇO.  

 

Forma de fornecimento 

8.2 O fornecimento do objeto será parcelado. 
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8.3 O fornecimento dos quantitativos solicitado na nota de empenho, deverá ser entregue 

de forma integral, não podendo o fornecedor parcelar o quantitativo descrito na nota de 

empenho. 

8.4 Será utilizado o sistema de Registro de Preços para a presente contratação. 

8.5 Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou 

atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 

que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

8.5.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do 

caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.5.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados; 

8.5.3 Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e 

o índice previsto para a contratação; ou 

8.5.4 Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

 
Exigências de habilitação 

8.6 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

8.7 Apresentação de Cópia do documento de identidade do sócio ou de seu representante 

legal. 

8.8 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.  

8.9 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI. 

8.10 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores. 

8.11 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência.  
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8.12 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores. 

8.13 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização 

 

A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA consistirá 

em: 

8.14 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – Cartão CNPJ; 

8.15 Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, através da apresentação 

do Alvará, quando vencido, comprovado com a CND Municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação; 

8.16 Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

da licitação; 

8.17 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através da apresentação de 

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 

administrados pela Secretaria da Receita Federal e com validade na data do protocolo da 

solicitação do credenciamento; 

8.18 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual através da apresentação de 

Certidão Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda 

com validade na data do protocolo da solicitação do credenciamento; 

8.19 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da apresentação de 

Certidão Negativa de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal da sede da 

Proponente, com validade na data do protocolo da solicitação do credenciamento; 

8.20 Prova de regularidade para com o FGTS através da apresentação de Certidão de 

Regularidade do FGTS (CRF) expedida pela Caixa Econômica Federal, com validade na data 

do protocolo da solicitação do credenciamento; 

8.21 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

Federal nº 12.440/2011, com validade na data do protocolo da solicitação do credenciamento. 

 

A documentação relativa à Qualificação Econômico-financeira consistirá em: 

8.22 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

8.23 As Certidões/documentos que não tiverem prazo de validade informado, terão como data 

de validade 90 (noventa) dias após a sua emissão 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
N

T
O

N
IO

 C
A

R
LO

S
 P

E
R

E
IR

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//m

ed
ia

ne
ira

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
A

E
B

-4
36

E
-1

82
B

-F
A

06
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
A

E
B

-4
36

E
-1

82
B

-F
A

06



MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida José Callegari, nº 647, bairro Ipê – CEP 85720-052 – Medianeira - PR 

Fone: (45) 3264-8617 - (45) 3264-8616 - Site: http://www.medianeira.pr.gov.br 

Código externo: 986.217.715.052.353.548  Página 51 de 71 

8.24 A empresa deverá fornecer todos os alvarás de funcionamento, especialmente o 

sanitário válido e vigente. 

MOTIVAÇÃO CIRCUNSTANCIADA: A exigência da certidão negativa de feitos sobre 

falência tem fundamento na necessidade de garantir que a empresa contratada possua 

solvência financeira e capacidade para cumprir suas obrigações contratuais. A 

comprovação de que a empresa não está falida ou em recuperação judicial resguarda o 

erário e evita prejuízos à Administração Pública decorrentes de possíveis 

descumprimentos contratuais. A exigência da certidão negativa de falência é um critério 

objetivo e não restritivo, uma vez que apenas impede a participação de empresas que 

já estejam em situação de insolvência legalmente reconhecida. 

 

9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 228.197,50 (Duzentos e vinte e oito 

mil, cento e noventa e sete reais e cinquenta centavos), compreendendo o todas as 

despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos 

e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 A despesa decorrente desta licitação ocorrerá por conta da(s) seguinte(s) dotação(ões) 

orçamentária(s): 

REDUZIDA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSOS 

393 
08.001.08.122.0014.2070.3.3.90.30.00.
00 – Material de Consumo 

0 – Recursos Ordinários (Livres) 

412 
08.001.08.241.0035.2073.3.3.90.30.00.
00 – Material de Consumo 

0 – Recursos Ordinários (Livres) 

420 
08.001.08.243.0035.6074.3.3.90.30.00.
00 – Material de Consumo 

0 – Recursos Ordinários (Livres) 

427 
08.001.08.243.0035.6075.3.3.90.30.00.
00 – Material de Consumo 

0 – Recursos Ordinários (Livres) 

460 
08.002.08.245.0015.2086.3.3.90.30.00.
00 – Material de Consumo 

0 – Recursos Ordinários (Livres) 

484 
08.002.08.245.0016.2082.3.3.90.30.00.
00 – Material de Consumo 

0 – Recursos Ordinários (Livres) 
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ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO CONCEITO 
LEGAL DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
(papel timbrado da licitante)  

 
 
Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio  
Prefeitura Municipal de Medianeira, Estado do Paraná  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2026 
 
 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado:  
 
 
DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de (  ) 
MICROEMPRESA, (  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou (  ) COOPERATIVA, nos termos 
da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que 
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 
(*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte 
ou cooperativa.)  
 
 
(   ) DECLARA, para fins de obtenção do benefício disposto nos arts. 42 a 49 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. que no ano-calendário de realização da 
licitação, ainda não celebramos contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte (§2º do Art. 4º da Lei 14133/2021). (*Marcar este item caso se enquadre na 
situação de microempresa ou empresa de pequeno). 
 
 
 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2026. 
 

___________________________________ 
(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA:  
 
 
 
(    ) que atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
 
 
 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2026. 
 

___________________________________ 
(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE PLENAMENTE O 
OBJETO DA LICITAÇÃO 

 
 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA:  
 
 
 
(   ) que está plenamente capacitado o objeto de acordo com o licitado, referente ao PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 007/2026 nas quantidades e nos prazos previstos e que está ciente e 
concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos. 
 
 

Local e data, ______________, ___ de ____________de 2026. 
 

___________________________________ 
(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DISPOSTO 
NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA:  
 
 
(    ) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 
 
 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2026. 
 

___________________________________ 
(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DISPOSTO NO 
ART. 63, IV DA LEI 14.133 DE 2021.  

 
 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA:  
 
 
(    ) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
 
 
 
 
 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2026. 
 

___________________________________ 
(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA:  
 
(   ) que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de 
governo, estando apta a contratar com o poder público.  
 
 
A idoneidade da empresa licitante poderá ser verifica ainda através dos seguintes meios: 
 

 
1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 
mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ord
enarPor=nomeSancionado&direcao=asc); e  

 
2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ord
enarPor=nomeSancionado&direcao=asc). 

 
3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 
Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) 

 
Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2026. 

 
___________________________________ 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 
(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO 

 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA:  
 
(   ) que não possui em seu quadro societário, cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta 
ou colateral, por consanguinidade ou por afinidade, até o terceiro grau, de servidor público 
Municipal do ente licitante, que nele exerça cargo em comissão ou função de confiança, seja 
membro da comissão de contratação, agente de contratação ou autoridade ligada à 
contratação. 
 
(   ) Possui em seu quadro societário componente, com o grau de parentesco e/ou vínculo por 
afinidade ou consanguinidade prescrito pela Súmula Vinculante 13/STF, em relação aos 
seguintes agentes públicos do ente licitante: 

 

1. Nome:_____________________________Ente:___________________ 

2. Nome:_____________________________Ente:___________________  
 
 
 
 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2026. 
 

___________________________________ 
(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DIPOSTO NO 
§1º DO ART. 63 DA LEI 14.133 DE 2021 

 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA:  
 
 
( ) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
 
 

 
Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2026. 

 
___________________________________ 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 
(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO X – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO DE RESPONSÁVEL 
 
 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA, para 
os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 
Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº 
................................................. e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo 
é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela 
assinatura do contrato.  
 
 

 
Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2026. 

 
___________________________________ 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 
(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO XI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DE 
PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO 

 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA:  
 
(  )  conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato 
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, 
aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 
benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou 
de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente 
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, 
ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2026. 
 

___________________________________ 
(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO XII – DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES DE DADOS BANCÁRIOS 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA:  
que os dados bancários abaixo são de titularidade do licitante e caso venha a sagrar-se 
vencedor, autorizo o recebimento dos pagamentos devidos em decorrência do [descrever 
brevemente o objeto da licitação] na conta informada. 
 
 
Dados Bancários: 
 
Banco: [Nome do Banco] 
Agência: [Número da Agência] 
Conta: [Número da Conta] 
Tipo de Conta: [Corrente/Poupança/Outra] 
Titular da Conta: [Nome Completo] 
 
 
Declaro estar ciente da veracidade das informações prestadas, assumindo total 
responsabilidade pela exatidão dos dados. 
 
Caso altere os dados bancários comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 
Sistema de Protocolo deste Município. 
 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2026. 
 

___________________________________ 
(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO XIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO 
 
 
 
DECLARA, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente a este 
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja 
encaminhado para o seguinte endereço:  
 
E-mail:  
 
Telefone: (  ) _____-____ 
 
Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração 
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado 
nos dados anteriormente fornecidos.  
 
Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

 
 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2026. 
 

___________________________________ 
(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO XIV – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº .../.... 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

HOMOLOGAÇÃO: 

 

O MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede à Av. José Callegari, nº 647, Bairro Ipê – Cep 85720-052 – Medianeira - PR, inscrito 
no CNPJ nº 76.206.481/0001-58, neste ato devidamente representado pelo(a) Secretário(a) de 
................ Sr(a). ...................., conforme delegação de funções previstas no Decreto Nº ..........., 
considerando o julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO Nº .../.... resolve, nos termos da Lei nº 
14.133/21, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, REGISTRAR OS PREÇOS da 
empresa abaixo qualificada, nas quantidades, termos e condições previstas no edital e seus 
anexos, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
BENEFICIÁRIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: ........., pessoa jurídica de direito 
privado, com sede à ........., devidamente inscrita no CNPJ sob nº ........., neste ato representada 
pelo(a) Sr(a). ........., portador(a) do RG nº ......... e inscrito(a) no CPF/MF nº ......... 
 

1. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para ................., conforme segue: 
 
FORNECEDOR: 
CNPJ Nº: 

LOTE ITEM UNID. QUANT DESCRIÇÃO 
MARCA/ 
MODELO 

VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

                

VALOR TOTAL   

 
2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou 
desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 
 
Vedação a acréscimo de quantitativos 

2.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

3. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por 
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igual período, com a renovação de saldos, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 

3.1.1. Em caso de prorrogação da ata, PODERÁ ser renovado o quantitativo originalmente 
registrado. 

3.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

3.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

3.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

3.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo 
de validade da ata de registro de preços. 

3.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

3.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

3.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

3.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

3.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

3.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

3.5. O registro a que se refere o item 3.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

3.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 

3.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
3.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

3.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 
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3.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 7. 

3.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 
e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

3.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata 
de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso 
de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021. 

3.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 
do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

3.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

3.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 3.7 e 
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

3.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

3.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

3.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 

3.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

4. CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

4.1. As despesas decorrentes do fornecimento do objeto desta ata, terá o Valor Estimado em 
R$ ______ (______), compreendendo o todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, frete, seguro e outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.2. A despesa decorrente desta licitação ocorrerá por conta da(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s): 

_______________ 
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Obs: Antes do envio da ordem de fornecimento do material/serviços a empresa, o 
setor/departamento solicitante deverá encaminhar uma cópia ao departamento de 
contabilidade para providencias em relação a saldos orçamentos e emissão de nota de 
empenho, após isso realizar-se a solicitação.  

 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação;   

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 
a redução do preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 
seu registro cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa. 
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6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará via protocolo online, juntamente com o pedido 
de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora 
e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 
cancelamento do seu registro, nos termos do item 7.1, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 
disposto no item 3.7. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 7.4, e adotará as 
medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado. 

6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração 
do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
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7.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção 
do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção. 

7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:  

7.4.1. Por razão de interesse público; 

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigo 26, § 3º e 27, § 4º, 
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

 

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 
após terem assinado a ata.  

8.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023). 

 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
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Medianeira/PR, data. 

 

Município de Medianeira/PR 
Nome do(a) Secretário(a) 
Secretário(a) de ________ 

Contratante 
 
 

Representante legal 
Razão social 
Contratado 

 
 

Fiscal de Contrato 
Nome:   
Portaria nº:  
 
 
Testemunhas 
Nome:  
CPF nº:  
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Anexo – Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os 
itens com preços iguais ao adjudicatário: 

 

FORNECEDOR: 
CNPJ Nº: 

LOTE ITEM UNID. QUANT DESCRIÇÃO 
MARCA/ 
MODELO 

VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

                

VALOR TOTAL   

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 
proposta original: 

 

FORNECEDOR: 
CNPJ Nº: 

LOTE ITEM UNID. QUANT DESCRIÇÃO 
MARCA/ 
MODELO 

VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

                

VALOR TOTAL   
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